
Rio Grande do Sul
Municipio de Alpestre

Praça Tancredo Neves, 300
C.N.P.J. 87.612.933/0001-18

Departamento de Compras e Licitações

DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 158/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA CONSERTO DO 
PICADOR/TRITURADOR DE GALHOS 

Fornecedor: ALEX ANTUNES VIEIRA ME - CNPJ:

Item Qtde. Unid. Produto Marca Valor Unit. Valor Total

1 1,00 UN BOMBA INJETORA DELPHI 10.436,00000 10.436,00

2 4,00 UN BICO INJETOR 
COMPLETO 

PERKINS 986,00000 3.944,00

3 1,00 UN FILTRO DO 
COMBUSTIVEL  

TECFIL 90,00000 90,00

4 1,00 UN FILTRO SEPARADOR DE 
AGUA E COMBUSTÍVEL  

TECFIL 106,00000 106,00

5 1,00 UN FILTRO DO OLEO 
LUBRIFICANTE 

TECFIL 70,00000 70,00

6 1,00 UN FILTRO DO AR DO 
MOTOR 

TECFIL 140,00000 140,00

7 1,00 UN BOMBA ELÉTRICA SO 
SISTEMA DE 
COMBUSTÍVEL 

PK 789,00000 789,00

8 1,00 UN BATERIA 100 AH MAXFOR (15 MESES 
DE GARANTIA)

890,00000 890,00

9 12,00 L OLEO MOTOR 15W40 CI4 
(LITROS) 

LUBRAX 24,00000 288,00

10 2,00 UN TERMINAL DE BATERIA SM 20,00000 40,00

11 1,00 UN SERVIÇO DE LIMPEZA DO 
TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL E 
MENGUEIRAS. 

400,00000 400,00

12 1,00 UN SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
DA BOMBA INJETORA 

700,00000 700,00

13 1,00 UN SERVIÇO DE INTALAÇÃO 
DOS BICOS INJETORES 

100,00000 100,00

14 1,00 UN SERVIÇO DE 
SUBSTITUIÇÃO DOS 
FILTROS E BOMBA 
ELÉTRICA 

150,00000 150,00

15 1,00 UN SERVIÇO DE TROCA DE 
ÓLEO DO MOTOR E 
FILTROS 

150,00000 150,00

16 1,00 UN SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
DA BATERIA 

0,00000 0,00

17 1,00 UN SERVIÇO DE 
TRANSPORTE DE CARGA 
E DESCARGA DO 

0,00000 0,00
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Item Qtde. Unid. Produto Marca Valor Unit. Valor Total

EQUIPAMENTO. 

Total dos Produtos 18.293,00

FUNDAMENTO DA DISPENSA - JUSTIFICATIVA:

FUNDAMENTO LEGAL:
Art. 24 - É dispensável a licitação: (Lei 8666/93)
X - "Para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da 
administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço 
seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia ".

RAZÃO DA ESCOLHA DO LOCAL E FORNECEDOR
Trata-se de imóvel destinado para a instalação da Secretaria Municipal da Assistência Social no centro da 
cidade de Alpestre, sito à Rua Barão do Rio Branco, nº400, com área de 379,20m² e sua localização e 
instalações atendem perfeitamente as necessidades daquela Secretaria.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O preço está dentro do praticado no mercado.

Nada mais a relatar foi lavrado o presente documento que será submetido a autoridade superior para  
ratificação e devida publicidade.
    

Alpestre, 25 de Novembro de 2025.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

TÓLEMAN ALAN PICOLI
Membro/Suplente

SHEILA KELEN TICHOTA 
VALENÇA

FISCAL DE CONTRATO

DESPACHO

Com base na decisão da Comissão de Licitações e no parecer Jurídico reconheço ser dispensável a 
licitação e ratifico o ato para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA 
CONSERTO DO PICADOR/TRITURADOR DE GALHOS, da empresa  ALEX ANTUNES VIEIRA ME - 
CNPJ:_________, no valor total de R$18.293,00 com base no Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, conforme 
Processo de Dispensa nº 158/2025.
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Alpestre, 25 de Novembro de 2025.

________________________
VALDIR JOSÉ ZASSO

Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Município de Alpestre/RS torna público a Dispensa de Licitação para a CONTRATAÇÃO DE 
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EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA CONSERTO DO PICADOR/TRITURADOR DE 

GALHOS, da empresa ALEX ANTUNES VIEIRA ME - CNPJ:_________, no valor total de R$18.293,00 com 

base no Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, conforme Processo de Dispensa nº 158/2025

Alpestre, 25 de Novembro de 2025

________________________
VALDIR JOSÉ ZASSO

Prefeito Municipal


